

EMENDA Nº 23

Data: 28 de Novembro de 2025

Impositiva ao Projeto de Lei nº 209/2025, que “dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual do Município de Sorriso para o período de 2026, e dá outras providências”.

PROFª SILVANA PERIN – MDB, DARCI GONÇALVES – MDB, GRINGO DO BARREIRO – PL, ADIR CUNICO – NOVO, RODRIGO MATTERAZZI – REPUBLICANOS, BRENDO BRAGA – REPUBLICANOS, WANDERLEY PAULO – PP, vereadores com assento nesta Casa, com fulcro no art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT, encaminham para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda de Execução Obrigatória (“Emenda Impositiva”) ao Projeto de Lei nº 209/2025:

Art. 1º Acrescenta programações orçamentárias de execução obrigatória, nos termos do art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT (“Emendas Impositivas”), ao Projeto de Lei nº 209/2025, conforme autoria e Secretaria(s) Municipal abaixo especificadas, com a importância de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais):

	PARLAMENTAR
	ÓRGÃO DE GOVERNO/SECRETARIA
	FINALIDADE
	VALOR

	PROFª SILVANA PERIN
	Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
	Recurso destinado à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, com objetivo de firmar termo de fomento com a Associação Protetora de Animais Pata Amiga.
	R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

	DARCI GONÇALVES 
	Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
	Recurso destinado à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, com objetivo de firmar termo de fomento com a Associação Protetora de Animais Pata Amiga.
	R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

	GRINGO DO BARREIRO
	Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
	Recurso destinado à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, com objetivo de firmar termo de fomento com a Associação Protetora de Animais Pata Amiga.
	R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

	ADIR CUNICO
	Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
	Recurso destinado à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, com objetivo de firmar termo de fomento com a Associação Protetora de Animais Pata Amiga.
	R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

	RODRIGO MATTERAZZI 
	Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
	Recurso destinado à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, com objetivo de firmar termo de fomento com a Associação Protetora de Animais Pata Amiga.
	R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

	BRENDO BRAGA
	Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
	Recurso destinado à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, com objetivo de firmar termo de fomento com a Associação Protetora de Animais Pata Amiga.
	R$ 10.000,00 (dez mil reais)

	WANDERLEY PAULO
	Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
	Recurso destinado à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, com objetivo de firmar termo de fomento com a Associação Protetora de Animais Pata Amiga.
	R$ 10.000,00 (dez mil reais)



Art. 2º Para atender o Art. 1º desta Emenda, serão utilizados recursos oriundos da programação orçamentária abaixo especificada, retirando-se R$ 200.000,00 (duzentos mil reais):


Órgão:			99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade Orçam.:	099 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Função:		99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Subfunção:		999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Programa:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Proj./Ativ.:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Classif. Econ:		9.9.99.99 – Reserva de Contingência.......................... 200.000,00 

Art. 3º O Chefe do Poder Executivo procederá alterações na Lei nº 3.750/2025 (PPA 2026-2029) e na Lei nº 3.789/2025 (LDO 2025), adequando as Leis e seus anexos, à Emenda proposta.

Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de Novembro de 2025.





	PROFª SILVANA PERIN Vereadora MDB

	BRENDO BRAGA
Vereador Republicanos





	GRINGO DO BARREIRO
Vereador PL
	ADIR CUNICO
Vereador NOVO

	DARCI GONÇALVES 
Vereador MDB
	WANDERLEY PAULO
Vereador PP

	RODRIGO MATTERAZZI
Vereador Republicanos














JUSTIFICATIVA



A presente emenda destina recursos à Associação Protetora de Animais Pata Amiga, visando viabilizar atendimentos veterinários no município de Sorriso, incluindo atendimentos clínicos, cirúrgicos, castrações, acolhimento temporário e aquisição de ração.

A proteção e o bem-estar animal constituem políticas públicas essenciais, refletindo diretamente na saúde coletiva, no controle populacional de animais e na redução de situações de abandono e maus-tratos. A Associação Pata Amiga desempenha papel fundamental no município, atuando de forma contínua no resgate, cuidado e tratamento de animais em situação de vulnerabilidade, além de promover ações educativas e campanhas de castração.

A destinação dos recursos permitirá ampliar e fortalecer a atuação da entidade, garantindo atendimento adequado, seguro e humanizado aos animais, ao mesmo tempo em que contribui para o controle populacional, prevenção de zoonoses e melhoria das condições sanitárias da cidade.

Assim, o repasse proposto reafirma o compromisso com políticas públicas de bem-estar animal e com o apoio a entidades que prestam serviços indispensáveis à comunidade, promovendo responsabilidade, saúde e qualidade de vida no município de Sorriso.

[bookmark: _GoBack]Desta forma, solicito o apoio dos nobres Edis em deliberar favoravelmente a presente propositura.
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